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refeitura Municipal de Umuarama 

Decreto N.°214 

Cede por prazo determinado, área de 

terras de propriedade de Municipali 

dede ao Sr. JOSÉ POSSENTI, dando ou 

tras providincias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA. 

NÃ, no uso de suas atribuiçães legai t e considerando o que fa. 

cultaeHLei Municipal n2.54, de 30 de dezembro de 1972, 

' DECRETA.: 

Art. 12 e. Fica cedido ao Sr. JOSÉ POSSENTI, pelo' 

prazo de 20 (vinte) anosl  o imóvel denominado date n2. 06, com 

área de.-320132m2; (trezentos e vinte metros e trinta e

•  

	doid 

centímetros quadrados), encravada nos lates ngs.85.A e 86.A 

subdivieão dos lotes 95 e 86, da glÈba 8, 12  secção de núcleo' 

Rio dó Veado (Porto Figueira), para çonstrução de um abrigo de 

barcos,. com fins exclúsives para pesca e recreação. 

Art. 22  . Este Decreto entrará em vigor na date . 

de sue -publioação, revogadas as disposiçoes em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA.MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES. 

TADO DO PARANÁ, aos 29 dias do me s de outubro de 1975. - 
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PUBLICADO NA GAZ. 

P\ A Mr.‘  

DE N.044.6_ 

DAS, Era, a.k._1_1( 
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